
ANEXO 05 – PAM, PEVS E CENSO AGROPECUÁRIO 2020 E VALOR ADICIONADO POR PRODUTO 

I -PAM - LAVOURAS PERMANENTES
Em R$

PRODUTOS

Abacate 1.316 1.742.000,00

Açaí 5.445 10.860.999,99

Banana (cacho) 785.061 1.076.921.997,48

Borracha  (látex coagulado)                     22.872 56.573.999,96

Cacau  (em amêndoa)                             107.499 1.314.334.000,50

Café (em grão) Arábica 118.172 977.122.000,24

Café (em grão) Canephora 126.087 699.934.000,57

Caqui 189 460.000,00

Castanha de caju                                4.017 12.281.000,00

Coco-da-baía ( * )                                288.192 118.792.998,89

Dendê  (cacho de coco)                                  37.143 9.749.000,10

Goiaba 43.202 61.696.999,99

Guaraná  (semente)                              1.642 16.943.000,00

Laranja 595.404 317.264.998,70

Limão 70.189 71.447.000,26

Mamão 368.109 300.973.998,39

Manga 470.487 755.383.002,09

Maracujá 197.160 312.318.999,07

Marmelo 17 61.000,00

Palmito                                         7.326 9.846.999,97

Pimenta-do-reino                                9.268 88.260.999,99

Sisal ou agave  (fibra)                         81.124 273.924.000,12

Tangerina 10.907 10.241.000,04

Urucum  (semente)                               1.743 2.371.000,01

Uva                                             55.872 222.807.000,22
TOTAL 3.408.443 6.722.311.996,58
( * ) Produção obtida em mil frutos. 

Fonte:IBGE e SEFAZ - Produção Agrícola Municipal PAM 2020 Definitiva.

PRODUÇÃO OBTIDA    
        (t)

VALOR ADICIONADO 
2020

       As quantidades produzidas de cada lavoura, registradas nas planilhas de cálculo do valor adicionado 
elaboradas pela SEFAZ, foram comparadas, para cada um dos 417 municípios do Estado, com as 
disponibilizadas pelo IBGE como definitivas.
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II – PAM – LAVOURAS TEMPORÁRIAS
Em R$

PRODUTOS

Abacaxi ( * )                            41.806 49.699.999,97

Algodão herbáceo  (em caroço)                   1.462.803 4.391.066.006,11

Alho                                            6.953 61.733.999,99

Amendoim  (em casca)                            5.297 14.862.999,98

Arroz  (em casca)                               744 1.218.000,00

Batata-doce                                     7.954 12.268.000,00

Batata-inglesa                                  390.789 805.029.001,69

Cana-de-açúcar                            5.449.639 462.932.990,97

Cebola                                          224.803 416.082.998,97

Feijão  (em grão)                               194.060 688.360.000,80

Fumo  (em folha)                                12.247 180.614.999,97

Mamona  (baga)                                  35.174 93.893.000,05

Mandioca                                   706.887 397.222.998,26

Melancia 186.719 96.838.000,28

Melão                                           65.675 59.900.000,23

Milho  (em grão)                                2.646.955 2.141.475.003,30

Soja  (em grão)                                 6.078.010 10.295.250.974,80

Sorgo granífero  (em grão)                      127.809 78.667.000,58

Tomate                                          228.267 513.184.000,66

Trigo (em grão) 17.000 17.850.000,00
TOTAL 17.889.591 20.778.149.976,61
( * ) Produção obtida em mil frutos.
Fonte:IBGE e SEFAZ - Produção Agrícola Municipal PAM 2020 Definitiva.

PRODUÇÃO OBTIDA    
        (t)

VALOR ADICIONADO 
2020    

       As quantidades produzidas de cada lavoura, registradas nas planilhas de cálculo do valor adicionado 
elaboradas pela SEFAZ, foram comparadas, para cada um dos 417 municípios do Estado, com as 
disponibilizadas pelo IBGE como definitivas.
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III - EXTRAÇÃO VEGETAL E SILVICULTURA
Em R$

PRODUTOS

Angico (casca) 15 16.875,00

Babaçu (amêndoa) 13 32.500,00

Buriti 36 164.117,65

Castanha de caju 633 1.982.049,60

Licuri (coquilho) 957 1.290.651,36

Mangaba 244 957.851,24

Pequi (fruto) 477 445.000,00

Piaçava 5.453 6.050.999,97

Umbu (fruto) 5.417 7.207.322,02
TOTAL 13.245 18.147.366,84

Fonte:IBGE e SEFAZ - Produção da Extração Vegetal e da Silvicultura  - PEVS 2020 Definitiva.

IV – CENSO AGROPECUÁRIO
Em R$

PRODUTOS

Abóbora, moranga, jerimum 61.235 64.497.150,43
Cupuaçu 6.297 14.753.396,62
Fruta-de-conde 7.129 21.723.758,20
Graviola ( * ) 4.509 20.352.588,41
Pimentão 22.720 24.585.562,56
Repolho 11.559 7.664.430,92
TOTAL 113.449 153.576.887,14
( * ) Produção obtida em mil frutos.
Fonte:IBGE e SEFAZ – Censo Agropecuário 2017 corrigido 2020.

TOTAL ESTADUAL (R$) 27.672.186.227,17

PRODUÇÃO OBTIDA    
        (t)

VALOR ADICIONADO 
2020     

      As quantidades produzidas de cada lavoura, registradas nas planilhas de cálculo do valor adicionado 
elaboradas pela SEFAZ, foram comparadas, para cada um dos 417 municípios do Estado, com as 
disponibilizadas pelo IBGE como definitivas.

PRODUÇÃO OBTIDA    
        (t)

VALOR ADICIONADO 
2020     

      As quantidades produzidas de cada lavoura, registradas nas planilhas de cálculo do valor adicionado 
elaboradas pela SEFAZ, foram comparadas, para cada um dos 417 municípios do Estado, com as 
disponibilizadas pelo IBGE como definitivas.
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